
CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPIliFEITUKA

CASA VERDE

CACHOEIRINHA
LIMÃO

TERMO DE CONTRATO NS Oll/SUB-CV/AJ/2025

PROCESSO SEI NS: 6012.2024/0006066-4 e 6033.2025/0003216-0

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS OOl/SMSUB/COGEL/2025

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES E MANEJO ARBÓREO, À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

CONTRATANTE: Prefeitura do Município de SSo Paulo - SUBPREFEITURA CASA

VERDE/LIMÃO/CACHOEIRINHA

CONTRATADA: FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 53.591.103/0001-30

VALOR DO CONTRATO; R$ 7.222.184,40 (sete milhões, duzentos e vinte e dois mil, cento e oitenta e quatro

reais e quarenta centavos)

DOTAÇÃO A SER ONERADA: 44.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0

e 44.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.1

NOTAS DE EMPENHO: 117.166/2025,117.173/2025 e 117.181/2025

O Município de São Paulo, por melo da SUBPREFEITURA DA CASA VERDE/LIMÃO/CACHOEIRINHA, neste

ato representada pelo Senhor Subprefeito EDUARDO VALENTIM FERNANDES PEREIRA, adiante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FLORESTANA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA, situada à Rua

Santos Dumont, n^ 258, Jardim Pazinl, Taboão da Serra/SP, Inscrita no CNPJ sob o ns 53.591.103/0001-30,

neste ato representada por seu representante legal, conforme documento comprobatório, adiante

simplesmente designada CONTRATADA, nos termos da autorização contida no despacho de fis. 128453505,

do processo citado na epígrafe, têm entre sl, justo e acordado o presente contrato, na conformidade das

condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES À PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANEJO ARBÓREO, À
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO.

1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de prestação de serviços

constantes do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2.1. Serão fornecidos os materiais nas seguintes condições:
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CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPREFEITUU

CASA VERDE

CACHOEIRINHA

LIMÃO

AGRUPAMENTO) 17 - SUB-CV

Descrição Unidade de

Medida

Quant. Valor Unitário Valor Total

Manejo Arbóreo Equipe/Mês 04 R$ 136.589,59 R$ 546.358,36

Caminhão cesto

elevatório

diária 06 R$ 2.813,03 R$ 16.878,18

Caminhão guindaste

30t

diária 06 R$ 3.414,57 R$ 20.487,42

Destocador diária 06 RS 950,13 R$ 5.700,78

Triturador de Galhos diária 06 R$ 2.070,66 R$ 12.423,96

VALOR TOTAL R$ 601.848,70

TOTAL GLOBAL ANUAL R$ 7.222.184,40

2.2. O valor estimado da presente contratação é de R$ 7.222.184,40 {sete milhões, duzentos e
vinte e dois mil, cento e oit

2.3. enta e quatro reais e quarenta centavos).

2.4. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão
inclusos no preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias,
impostos, taxas, emolumentos, constituindo a única remuneração devida pela
CONTRATANTE à CONTRATADA.

2.5. Para fazer frente às despesas contratuais no presente exercício financeiro,
existem recursos orçamentários empenhados onerando a dotação orçamentária n^
44.10.15.452.3005.2.705.3.3.90.39.00.00.1.500.9001.0e 44.10.15.452.3005.2.705.3.3.

90.39.00.00.1.500.9001.1, através das Notas de Empenho 117.166/2025,
117.173/2025 e 117.181/2025.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA

3.1. O contrato terá duração de até 12 (doze) meses, contados da data indicada na
Ordem de Início ou Instrumento equivalente, prorrogável por até 10 anos, na forma do
artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021, e do artigo 116 do Decreto Municipal n.9 62.100, de
2022, desde que haja concordância das partes, o contratado haja cumprido
satisfatoriamente suas obrigações, bem como seja comprovado que os preços são
compatíveis com os de mercado.

3.2. Caso a Contratada não tenha interesse na prorrogação do ajuste deverá
comunicar este fato por escrito à Contratante, com antecedência mínima de 90
(noventa) dias da data de término do prazo contratual, sob pena de Incidência de
penalidade contratual.

3.3. O prazo para início dos serviços será a partir da data indicada na "Ordem de Início
dos Serviços", a ser expedida pela CONTRATANTE.
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SÃO PAULO
SUBMEFEirURA
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CACHOEIRINHA
UMÃO

3.4. Na ausência de expressa oposição, e observadas as exigências contidas nos

incisos I e II do artigo 116 do Decreto Municipal n.9 62.100/22, o ajuste será prorrogado,

após despacho autorízatório da autoridade competente, mediante aditivo contratual.

3.5. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração
dos respectivos termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas

na Lei Federal n^ 14.133/2021 e Decreto Municipal n® 62.100/2022.

3.6. A não prorrogação do prazo de vigência contratual, por conveniência da

Administração, não gerará à Contratada o direito a qualquer espécie de indenização.

3.7. A Ordem de Início dos Serviços ou Instrumento equivalente deverá ser retirada

em até 03 (três) dias úteis contados da convocação.

3.8. Na hipótese da Contratada se negar a retirar a Ordem de Início ou Instrumento
equivalente esta será enviada pelo Correio, por carta registrada, considerando -se como

efetivamente recebida na data do registro, para todos os efeitos legais.

3.9. Não obstante o prazo estipulado no subitem 3.1, a vigência contratual nos

exercícios subsequentes ao da assinatura do contrato estará sujeita à condição

resolutiva, consubstanciada na existência de recursos aprovados nas respectivas Leis
Orçamentárias de cada exercício, para atender as respectivas despesas.

3.10. O contrato será rescindido por ocasião da formalização de nova contratação para
execução dos serviços aqui previstos.

CLÁUSULA QUARTA - DA REPACTUAÇÃO E MATRIZ DE RISCOS

4.1. O preço que vigorará no presente ajuste será o ofertado pela CONTRATADA no
certame que o precedeu.

4.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios,
encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o
local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc., e constituirá, a qualquer
título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de
modo que nenhuma outra remuneração será devida.

4.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado e ao acordo,
à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra.

4.4. Os pedidos de repactuação, os quais não poderão compreender custos
extraordinários, dependerão de requerimento da contratada instruído minimamente
com documento que demonstre analiticamente a alteração dos custos, por meio de
planilha de custos e formação de preços e acordo, convenção ou dissídio coletivo de
trabalho, desde que não sejam restritos à categoria da Administração Pública em geral.
4.4.1 O prazo para resposta do pedido de repactuação será de 60 (sessenta) dias
contados do recebimento pela Administração.
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4.4.1.2 Quando necessária a complementaçao da documentação apresentada a fluência
do prazo será interrompida e a contagem reiniciada quando efetivamente recebida a
documentação complementar.

4.5. A planilha que acompanha o requerimento deverá observar os mesmos
requisitos da planilha de custos inicialmente apresentada no momento do

procedimento licitatório, sendo vedada a inclusão, por ocasião da repactuaçâo, de
benefícios não previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios
por força de instrumento legal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho.

4.6. A primeira repactuação observará o interregno mínimo de um ano, contados a
partir da data da proposta apresentada pela licitante, contendo a relação aos custos com

a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e

equipamentos necessários à execução do serviço e da data do acordo, convenção,
dissídio coletivo de trabalho ou equivalente vigente à época, da proposta com os custos

estimados com mão-de-obra.

4.7. A vigência dos novos valores contratuais decorrentes da repactuação retroagírá
à data do pedido em relação aos custos com a execução do serviço decorrentes do
mercado e da data do acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho ou equivalente

que ampararam o pedido e não será concedida nova repactuação no prazo inferior a 12
(doze) meses contados do último pedido.

4.8. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

4.9. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, observados os
procedimentos previstos nos arts. 129 a 137 do Decreto Municipal n^ 62.100, de 27 de
dezembro de 2022.

4.10. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Lei ns 12.703 de 7 de
agosto de 2012, quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa
exclusiva da Contratante, observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do
servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais.

4.11. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com
a legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

4.12. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste,
atualização ou compensação financeira desde que sobrevenham normas federais e/ou
municipais que as autorizem.

4.13. Fica alocada a matriz de riscos abaixo descrita:
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PAULOSÃO
SUBPREFtnUKA

CASA VERDE

CACHOEIftINHA
UMÃO

TIPO DE

RISCO
DESCRIÇÃO

MATERIALIZAÇÂO
MITIGAÇÃO ALOCAÇÃO

Caso a

qualidade dos
serviços não

atinja os

Obsolência requisitos

tecnológica, mínimos do

falta de
A Retrabalho. Termo de

inovação
M

contratada Aumento de
Referência, a

CONTRATADAtécnica e
Prazo.

CONTRATAD

deficiência de
nao

A

equipamento
consegue

atingir os

requisitos

de

qualidade.

Variação de poderá ser

s. Custos. penalizada,

bem como

não será

realizado o

pagamento

referente ao

serviço mal

executado.

Caso

Fortuíto ou

Força

Maior.

Situações na

execução do

objeto que

configurem
casofortuito

ou força

maior.

Variação de

custos.

Redução de

produtividade.

Reequilíbrio

econômico-

fin anceiro

(excepcional).

COMPARTILHADO

'c.KrtiiW* X
1^,
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Variações

nas

condições

climáticas.

Mudanças

climáticas

podem

inviabilizar a

execução

dos serviços.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Não alcançar a

produtividade

mínima

mensal.

Monitoramen

t  o

meteorológic

o com vistas a

antecipar

mudanças

climáticas.

Adoção de

métodos de

trabalho

flexíveis que

permitam lidar

com condições
climáticas

adversas.

CONTRATADA

Questões

de

segurança

na

prestação

dos

serviços.

Não

observância

de normas e

comandos

pertinentes à

segurança dos
funcionários

envolvidos na

prestação dos

serviços.

Possíveis

acidentes de

trabalho.

Colocar em

risco a saúde

dos

funcionários.

Oferecer

treinamento

regular em

práticas de

segurança

para equipe e

observação

das normas

aplicáveis.

Implementaç

ão de

protocolos de

segurança e

auditorias

regulares.

CONTRATADA

Rorístana
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Fornecer

uniformes,

equipamentos

de proteção

individual • EPI

e coletiva - EPC

e

materiais de

sinalização em

quantitativos,

especificações

e de qualidade,
conforme

funções,
normas e

legislações

vigentes.

Falhas nos

veículos,

caminhões

e/ou

equipame

ntos.

Falhas em

veículos,

caminhões

e/ou

equipamento

s utilizados na

prestação dos

serviços.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Não alcançar a

produtividade
mínima

mensal.

Programação

regular de

manutenção

preventiva,

conforme

orientações

das

montadoras ou

fabricantes dos

referidos

veículos,

caminhões e

equipamentos

Disponibilidade
de veículos,

caminhões

e/ou
equipamentos

de reserva,

quando

CONTRATADA
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possível; para
minimizar

interrupções/

atrasos.

Oferecer

treinamento

regular aos

funcionários;

referentes aos

referidos

Não Manuais

observânci
Retrabalho.

TécnicoS; assim

a  dos como demais

Desrespeito Manuais Colocar em normas e

às normativas Técnicos risco a vida da legislação
e  legislação de Poda de população e a correlata. CONTRATADA

municipais. Árvores e

de

segurança da

cidade.
Implementação

Arborizaçã
Dano

de protocolos

de
0 Urbana;

e  demais
ambiental. procedimentos.

correlataS; Consequentem

na ente aplicação

prestação de eventuais

dos penalidades.

serviços.

Falha na

Não

disponibiliz
Retrabalho. Implementação

de protocolos
dísponibilizaç ação diária Desinformação de

ão das das entre as partes procedimento

Informações informaçõe envoividas;
s. CONTRATADA

nos sistemas

e banco de

s referentes

aos serviços

Unidade

Requisitante - Oferecer

dados. realizadoS; CONTRATANTE
treinamento

tanto no e empresa -
regular aos

que tange à CONTRATADA. funcionários;

situação referentes aos

Fiorfestan
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encontrada

/ex istente,

quanto à

resultante,

no Sistema

de

Gerenclam

ent o de

Zeladoria

S6Z.

softwares,

sistemas e

demais

instrumentos

utilizados no

compartilham

ento e

disponíbílízaçã
o  das

informações

entre Unidade

Requisitante -

CONTRATANTE

e  empresa -

CONTRATADA.

Disponibilizar,

durante toda a

execução

contratual,

equipamentos

compatíveis,

portáteis e que

funcionem

online e offline.

Conseqüente

mente

aplicação de

eventuais

penalidades^

'  .

^stana
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correlatas, na regular aos

remoção de funcionários,

exemplares referentes à

arbóreos tidos legislação
como estadual

patrimônio ambiental e

ambientai e, correlata.

consequentem
Sujeito os

ente, Imunes
infratores às

ao corte. sanções

previstas na

Lei Federal n'

4.771/1965

(Código

Florestal),

alterada pela

Lei Federal n®

7.803/1989,

ou as que

vierem lhes

suceder, uma

vez que o

corte em

caráter

excepcional e

devidamente

justificado dos
exemplares

arbóreos

protegidos

depende de

prévio exame

da Secretaria

de Meio

Ambiente,

Infraestrutura

e Logística do
Estado de São

Paulo.
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Conseqüente

mente

aplicação de

eventuais

penalidades.

Exigências
Oferecer

tecnicamente
treinamento

Designação

de

servidores

incompatíveis

com 0 objeto,

por parte da

CONTRATANTE.

regular aos

servidores

públicos,

visando

melhor
públicos Falta de desempenho
(fiscal/suple atendimento das funções
nt e), por ou referentes à

Designaçã o parte da atendimento fiscalização de
de CONTRATA tecnicamente contratos

fiscalização NTE incompatível públicos. CONTRATANTE

incompatível ,  com com 0 objeto,
com a

função.

característi

cas e

por parte da

CONTRATADA.

Seleção dos

servidores

conhecime
Não alcançar a

públicos, para

ntos

técnicos

desempenho
produtividade das funções de

incompatív

eis com as

mínima

mensal.

fiscal e

suplente, com

funções a Atraso na capacidade

serem programação. técnica e perfil

desempenh

adas.
Acúmulo de

demandas.

profissional
compatíveis

com 0 objeto.

Designação Designação Falta de Oferecer

de de atendimento treinamento

responsável responsável ou regular aos

técnico e/ou técnico atendimento funcionários. CONTRATADA

encarregado e/ou tecnicamente visando

incompatível encarregad incompatível, melhor

0, por parte por parte da desempenho

da CONTRATADA. das funções.

4^or ?slana
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com

função.

Apresenta

ç  30 de

equipes

CONTRATADA

t

com

características

conheciment

o s técnicos

incompatíveis
com as

funções a

serem

desempenhad

as.

Constatação,

no decorrer da

execução do

Contrato.

Retrabalho.

Não alcançar a

produtividade

mínima

mensal.

Atraso na

programação.

Acúmulo de

demandas.

Não alcançar
produtividade

tanto no

quesito

técnico,

quanto

referente aos

de

contratações

públicas.

Manter as

mesmas

condições
técnicas dos

profissionais

envolvidos

durante toda a

execução

contratual,

sendo que, no

caso do

responsável

técnico,

obrigatoriame

nte, precisam

ser as mesmas

que foram
apresentadas

para fins de
qualificação

técnica

quando da

licitação.

Conseqüente

mente

aplicação de
eventuais

penalidades.

Aplicação de
glosa na

medição

CONTRAT

A DA
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com objeto, que as mínima mensal, em

composiçõ equipes, mensal. que 0 fato foi
es efetivamente

Atraco na
consumado.

diferenteS; vinculadas ao
MLl Qdw 1 IO

de acordo com

qualitativa contrato, não
(jrUgi dl 1 idyaü«

os respectivos

e/ou apresentam Acúmulo de valores

quantitativ diariamente a demandas. unitários,

a, assim composição Variação de utilizados na

como mínima custos. composição

veículos, estabelecida de custos da

caminhões no Termo de equipe mensal

e Referência, e das diárias

equipamen tanto no que e/ou horas dos

tos, do diz respeito à equipamentos

exigido no quantidade de e  caminhões

Termo de profissionais, específicos, e

Referência. quanto à os

qualificação quantitativos

técnica dos de horas ou

mesmos, mas dias

também no comprovadam

que se refere ente

aos ausentes/falta

equipamentos ntes, tanto de

,  veículos. mão de obra.

caminhões e quanto

ferramentas veículos,

disponibiliza equipamentos

d os. e ferramentas,

mencionados

no Termo de

Referência.

Ausências

e/ou faltas
recorrentes de

mão de obra.

veículos,

equipamentos

e ferramentas.

mencionados

l^loijestana



CIDADE DE

SÃO PAULO
SUBPnEFtITURA

CASA VERDE

CACHOEiRINHA

UMÀO

no Termo de

Referência, apl

Icação de

eventuais

penalidades.

Indísponibi

lidade

e/ou

instabilida

de do

Sistema de

Gerenciam

ento de

Zeladoria -

SGZ.

Não alcançar a

produtividade

Constatação mínima

de mensal.

indisponibiiida
Atraso na

de e/ou programação.
instabilidade,

injustificada. Acúmulo de

por parte da demandas.

CONTRATANT Impossibilidad
E e  de

, momentânea lançamento
e/ou das

prolongadam informações
e  nte, do sobre os

Sistema de serviços
Gerenciament executados

0 de Zeladoria durante os

SGZ, no períodos de
decorrer da instabilidade

execução dos e/ou
serviços. indisponibiiida

de do SGZ.

Implementaçâ

o  de

protocolos de

procedimento

s  que

possibilitem a

plena e
contínua

execução dos

serviços de

conservação

de áreas

verdes e de

manejo

arbóreo,

mesmo

durante os

períodos de

instabilidade

e/ou
indisponibiiida

de do SGZ.

Adoção,

exciusivament

e  para os

períodos de

instabilidade

e/ou
indisponibiiida

de do SGZ, de

documentos

físicos,

conforme

modelos

CONTRAI

ANTE

orfestaníi í
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aprovados
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preenchiment

0 manual, para
posteriorment

e  lançar as

respectivas

informações

dos serviços

executados no

SGZ, não

implicando em

adicional de

preço, por

parte da
CONTRATADA,

nem em glosa,

por parte da
CONTRATANT

E

DIsponibilidad

e dos ínsumos
Não alcançar a

Monitoramen

t  0 da

disponíbilidad
Atraso

para

paisagismo,
produtividade

mínima

e/ou por parte da
mensal.

e dos ínsumos

Interrupçã CONTRATANT para

0  no
E Atraso na paisagismo,

fornecime ,  tais como programação. uma vez que, CONTRAT

nto de mudas de Acúmulo de
conforme o

ANTE

ínsumos plantas demandas. Item 22 do

para

paisagismo

ornamentais Termo de

,  adubo Paralisação dos
serviços.

Referência, os

orgânico ou mesmos serão

químico, em Ônus Indireto à fornecidos

razao das CONTRATANTE. exclusivament

condições de e pela

mercado,
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primas.
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Programação

e

planejamento

eficientes na
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para os
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E, para

garantir a
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, caso a inércia
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E
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prejudique a

execução dos

serviços.

4.14. Os riscos decorrentes da relação contratual foram identificados e, sem prejuízo
das outras previsões contratuais, estabeleceram-se os respectivos responsáveis na

matriz de risco.

4.15. A contratada tem conhecimento da natureza e extensão dos riscos por ela

assumidos e os considerou na formulação de sua proposta.

4.16. Pica vedada a celebração de aditivos relativos ao equilíbrio econômico-financeiro
do contrato decorrentes de eventos supervenientes alocados na matriz de riscos como

de responsabilidade da CONTRATADA.

4.17. Na ocorrência de qualquer evento cuja uma das alternativas previstas para
mitigação seja o Reequilíbrio Econômico-Fínanceiro, a CONTRATADA poderá Ingressar
com solicitação de aditamento.

4.17.1.0 pedido de Reequilíbrio deverá ser obrigatoriamente instruído com as

justificativas pertinentes e os documentos que comprovem a procedência do pleito, sob

pena do seu liminar indeferimento.

4.17.2. Ocorrendo o deferimento do pedido, os novos preços somente vigorarão a partir

da celebração de termo aditivo, retroagindo seus efeitos à data do pedido.

4.18.0 pedido deverá ser analisado pela SMSUB no prazo de 10 (dez) dias e remetido a
COMPREM, conforme preconizado pelo art. 6^, inciso I do Decreto Municipal n^

49.286/2008, podendo ser aberto processo administrativo próprio para as tratativas.

4.19.A análise deverá obrigatoriamente conter parecer conclusivo das áreas
econômico-financeira e jurídica da Pasta, nos termos do art. 138 § 1^ do Decreto

Municipal n^ 62.100/2022.

4.18. Em atendimento ao previsto no art. 62, inciso III do Decreto Municipal n2
49.286/2008, COMPREM deverá julgar o pedido no prazo de 20 (vinte) dias úteis,

contados da data de seu recebimento, ressalvadas as seguintes hipóteses:

a) Havendo a necessidade de providências complementares por parte da

CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniclando-se sua contagem a
partir da data em que as providências forem cumpridas.
b) Caso a documentação não seja complementada no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, o pedido será indeferido;

4.19. Na impossibilidade da análise por parte do COMPREM ou na ocorrência de
extinção da comissão, a SMSUB providenciará a instauração de comissão própria que

estará sujeita aos prazos aqui fixados.

4.20. Os prazos aqui fixados poderão ser prorrogados mediante apresentação de

justificativa que será submetida à Autoridade Competente para análise e deliberação.
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CLAUSULA QUINTA - DA GARANTIA

5.1. Deverá ser apresentada garantia para contratar, antes da lavratura do termo

contratual, no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, que será
prestado mediante depósito no Tesouro Municipal, com memorando a ser retirado na

Unidade Contratante para este fim.

5.2. A garantia será prestada nas modalidades previstas no art. 96, §1^ da Lei Federal
n9 14.133/2021 e na Portaria SF n" 338/2021.

5.3. Sempre que o valor contratual for aumentado ou o contrato tiver sua vigência

prorrogada, a contratada será convocada a reforçar a garantia, no prazo máximo de 03

(três) dias úteis, de forma a que corresponda sempre a mesma porcentagem

estabelecida.

5.4. O não cumprimento do disposto na cláusula supra, ensejará aplicação de

penalidade.

5.5. A garantia exigida pela Administração poderá ser utilizada para satisfazer débitos

decorrentes da execução do contrato, inclusive nos termos da Orientação Normativa
2/12 - PGM, e/ou de multas aplicadas à empresa contratada.

5.6. A garantia contratual será devolvida após a lavratura do Termo de Recebimento

Definitivo dos serviços, mediante requerimento da contratada, que deverá vir
acompanhado de comprovação, contemporânea, da inexistência de ações distribuídas
na Justiça do Trabalho que possam implicar na responsabilidade subsidiária do ente
público, condicionante de sua liberação, nos termos da Orientação Normativa 2/12 -
PGM.

5.7. A garantia poderá ser substituída, mediante requerimento da interessada,
respeitadas as modalidades previstas no art. 96, §19 da Lei Federal n® 14.133/2021.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1. A contratação só estará caracterizada após o recebimento da "Ordem de
Serviço" ou instrumento equivalente, devidamente precedido do Contrato
decorrente da Ata de Registro de Preços.

6.2. Para assinatura do Contrato ou retirada da Nota de Empenho deverá a

contratada apresentar os documentos já exigíveis por ocasião da habilitação,
aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados.

6.2.1. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que a empresa
a ser contratada não possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal
- CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal n^ 14.094/2005 e Decreto n9

47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN impedirá a empresa de
contratar com a Administração Municipal.

6.2.2. Comprovação do recolhimento da garantia contratual em quaisquer das
modalidades previstas no art. 96, §19 da Lei Federal ns 14.133/202 e na Portaria

SF n" 338/2021, no valor correspondente a 5% (cinco inteiros por cento) do valor^,

-^ccS-
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global do Contrato a ser firmado;

6.2.3. Documentos de propriedade ou de posse mediante contrato de arrendamento

mercantil ("leaslng"), locação ou instrumento equivalente, de cada

veículo/equipamento exigidos conforme ANEXO I do Edital da licitação que
precedeu esta Ata e vistoria realizada pela CONTRATANTE com a presença do
representante da CONTRATADA;

6.2.4. indicação dentre os responsáveis técnicos constantes da Ata de Registro de

Preços, aquele que responderá tecnicamente pelos serviços executados e o

preposto que a representará nos locais de trabalho;

6.2.5. Certidão, atualizada, de inexistência de Débito para com a Seguridade Social;

6.2.6. Certificado, atualizado, de regularidade de situação para com o Fundo de

Garantia de Tempo do Serviço (FGTS);

6.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.2.8. Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, atualizada, expedida pela

Secretaria Municipal das Finanças deste Município de São Paulo;

6.2.9. Certidão de Registro no Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e

Medicina do Trabalho (SESMET) expedida pela Divisão de Segurança e Medicina

do Trabalho da Delegacia do Trabalho de acordo com o Artigo 162 da CLT e

regulamentada pela NR4 da Portaria 3214/78, ou documentos equivalentes e
que atenderá toda a legislação vigente sobre a promoção e preservação da saúde
dos trabalhadores;

6.2.10. Programas de Controle Médico de Saúde Ocupaclonal; Prevenção de Riscos

Ambientais, Serviços de Segurança e Medicina do Trabalho prevendo as

condições e os riscos do trabalho dos funcionários;

6.2.11. Registro no Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA e a licença para o porte e uso de motosserras, em vigor, nos

termos da Lei Federal n^ 7.803/89, que regulamenta a comercialização e
propriedade de motosserras.

6.2.12. Autorização para rastreamento, conforme ANEXO lll-E.

6.3. Quando cabível a lavratura do Contrato, a contratada será convocada para, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da convocação, assiná-lo,
desde que cumpridas as exigências legais, momento em que lhe será entregue a

correspondente Nota de Empenho.

6.4. Quando desnecessária a lavratura do Contrato, o prazo para retirada da Nota de

Empenho será de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação da
contratada para tanto, cumpridas as exigências legais.

6.5. Formalizada a contratação será emitida a "Ordem de Serviço" ou instrumento
equivalente que deverá ser retirada pela contratada, em até 03 (três) dias úteis

Florfestana
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contados da convocação.

6.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços se negar a retirar a

"Ordem de Serviço" esta será enviada pelo Correio, por carta registrada,

considerando-se como efetivamente recebida na data do registro, para todos os
efeitos legais.

6.7. A "Ordem de Serviço" ou instrumento equivalente deverá obrigatoriamente

conter: data, número do processo, número da Ata de RP; número do Contrato,

quando for o caso, número da Nota de Empenho, quantidade e especificação dos

serviços, prazo para sua prestação, valor, nome do responsável pela fiscalização,

carimbo e assinatura do engenheiro responsável pela Unidade Requisitante, data e
hora da recepção pela contratada e assinatura de seu preposto, com a sua

identificação e cargo.

6.7.1. Deverá ser juntada cópia da "Ordem de Serviço" nos processos de requisição e
de liquidação da despesa.

6.8. A contratada fica obrigada a atender todas as "Ordens de Serviço" expedidas

durante a vigência da Ata de Registro de Preços, até o limite estimado de utilização
por unidade administrativa que integra o AGRUPAMENTO.

6.9. Os serviços serão realizados nos horários estipulados no ANEXO I - Termo de
Referência, devendo ser inserido na "Ordem de Serviço".

6.9.1. A mudança de horário, por necessidade dos serviços, deverá ser comunicada à
detentora com antecedência de, no mínimo, 48 (quarenta e oito) horas, exceto

serviços considerados emergenciais.

6.10. Os contratos serão celebrados preferencialmente pelo período de 12 meses.

6.10.1. Em casos excepcionais, devidamente justificados em razão da sazonalidade, os
contratos poderão ser celebrados por período inferior.

6.11. A fiscalização da unidade requisitante poderá recusar os serviços caso os
funcionários e/ou equipamentos estiverem em desacordo com as exigências

previstas no ANEXO I do edital da licitação que precedeu este ajuste, sujeitando-se
a contratada às sanções previstas na cláusula IX desta Ata.

6.12. Fica expressamente vedada a subcontratação de outra empresa para execução de parcela de
maior relevância do objeto deste instrumento.

6.13. A contratada deverá apresentar-se diariamente no local estipulado na "Ordem

de Serviço".

6.14. A CONTRATANTE deverá encaminhar à Coordenadoria Geral de Licitações de

Contratos - COGEL as informações sobre as contratações efetivamente realizadas.
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO

7.1. Os serviços objeto da Ata de Registro de Preços serão recebidos pela unidade

F ores
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requisitante consoante o disposto no artigo 140 da Lei Federal ns 14.133/21 e

demais normas pertinentes:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização,

mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências

de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das

exigências contratuais;

7.1.1. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver

em desacordo com o contrato.

7.1.2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional

pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo

contrato.

7.1.3. Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e
definitivo serão definidos no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data final do

período do adimplemento e cada parcela do objeto do contrato, vinculado à entrega

para a fiscalização imediata de todos os documentos exigidos. Quanto aos

documentos obrigatórios, serão requisitados:

8.2. Requerimento de pagamento:

8.2.1. Todas as medições deverão conter um requerimento de pagamento, em papel

timbrado da empresa, devidamente assinado e com identificação (legível) do
responsável por parte da CONTRATADA, mencionando:

• Número do contrato (Oll/SUB-CV/AJ/2025);

•  Número do SEI do contrato;

• Objeto contratual;

• Número da medição (1§, 2^, SS^ etc.) e, respectivo, processo de medição;

•  Período ao qual a referida medição contempla.

8.3. Certidões/declarações:

8.3.1. Deverão ser enviadas em arquivos separados, em formato pdf, com datas de
validade vigentes:

a) Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - CNPJ;
C>5>.S1.4
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